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CONTRATO Nº 157/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 
A EMPRESA TERACOM TELEMATICA S.A 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. 
VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 
072.930.416-75, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 
2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa TERACOM TELEMATICA S.A, com sede 
à na Rua America, nº 1.000, Bairro Industrial, Eldorado do Sul/RS, CEP: 92.990-000, Telefone (51) 3933-
3140/3199, email: governo@datacom.com.br , CNPJ  n° 02.820.966/0001-09, neste ato representada por 
ANTÔNIO CARLOS TIECHER PORTO, CPF nº 234.340.740-15 e MÁRCIO ROGÉRIO MÜLER 
DA SILVA, CPF nº 787.224.030-00, doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela ratificação constante do Processo Inexigibilidade de Licitação 
nº 038/2021, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições 
fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato contratação de empresa Especializada em fornecimento de Switch 
DATACOM  - DM4050 24GX + 6XS Switch L2/L3 com 24 interfaces 1GE óticas em conectores SFP e 
6 interfaces 10GE SFP, com fonte de alimentação redundante e  Switch DATACOM - DM4050 24GT 
+ 6XS com 24 interfaces 1GE elétricas em conectores RJ45 e 6 interfaces 10GE SFP,  com fonte de 
alimentação redundante, com garantia mínima de 36 meses, em atendimento a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MG, conforme a proposta vencedora e as especificações constantes no Termo de 
Referência, do Processo Inexigibilidade de Licitação nº 038/2021 e demais anexos. 

Item Descrição Marca Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 

DM4050 24GX + 6XS 
Switch L2/L3 com 24 interfaces 1GE óticas em 
conectores SFP e 6 interfaces 10GE SFP +, com dois 
slots para fonte de alimentação redundante. 
- Switch Datacom Modelo: DM4050 - ótico 24 P + 6p XS 
10Gb + fonte de alimentação redundante - PSU 85 - Fonte 
de alimentação (48- 60Vdc) ou (100- 240Vac) com seleção 
automática. 
- 24 portas Gigabit Ethernet óticas (SFP) 
- 6 portas 10GE SFP+ como interfaces de uplink 
- Plataforma baseada no sistema operacional DmOS 
- 1U de altura 
- Suporte a VLAN, QinQ e EAPS para aplicações Metro 
Ethernet 
- Tunelamento de protocolos L2 para atendimento a serviços 
LAN-to-LAN 

DATACOM Unidade 5 R$ 8.073,08 R$ 40.365,40   

02 

DM4050 24GT + 6XS * 
Switch L2/L3 com 24 interfaces 1GE elétricas em 
conectores RJ45 e 6 interfaces 10GE SFP +, com dois 
slots para fonte de alimentação redundante. 
- Switch Datacom Modelo: DM4050 - ótico 24 P + 6p XS 
10Gb + fonte de alimentação redundante - PSU 85 - Fonte 
de alimentação (48- 60Vdc) ou (100- 240Vac) com seleção 

DATACOM   Unidade 5 R$ 8.835,77 R$ 44.178,85   
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automática.  
- 24 portas Gigabit Ethernet elétricas (RJ45) 
- 6 portas 10GE SFP+ como interfaces de uplink 
- Plataforma baseada no sistema operacional DmOS 
- 1U de altura 
- Suporte a VLAN, QinQ e EAPS para aplicações Metro 
Ethernet 
- Tunelamento de protocolos L2 para atendimento a serviços 
LAN-to-LAN 
- Roteamento estático IPv4/IPv6 e dinâmico através de 
OSPF ou BGP 
- Dois slots hot-swap para fontes de alimentação 
redundantes AC/DC full-range com seleção automática. 
 

TOTAL: R$ 84.544,25 (Oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  
2.1 O fornecimento será feito pela contratada, IMEDIATAMENTE após o recebimento da ordem de 
fornecimento expedida pelo Setor responsável. 

2.2 Os equipamentos deverão atender as especificações constantes do Termo de Referência e em 
parcelas conforme for demandada pela Ordem de Fornecimento. 

2.3. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos materiais fornecidos em desacordo 
com as especificações e prazos de validade exigidos.  

2.4. O Município de Santa Luzia, através da Coordenação de Tecnologia da Informação, reserva-se o direito 
de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste contrato, podendo aplicar o disposto no art. 87, 
da Lei nº 8.666/93.  

2.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da conformidade 
do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação e a aceitação definitiva 
dos bens serão certificados, mediante atesto na nota fiscal, sendo tal condição indispensável para que se 
processe o pagamento. 

2.6. Os produtos que não atenderem às especificações definidas serão devolvidos imediatamente ao 
fornecedor para substituição, com o frete para entrega do bem trocado às suas expensas.  

2.7. Nos preços referidos já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas e; 

2.8. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
devidos e quaisquer outros necessários para o fornecimento.  

2.9. Os locais da entrega serão definidos de acordo com a ordem de fornecimento enviada ao fornecedor e 
terá que ser feita em dias e horários agendados antecipadamente com a Coordenação de Tecnologia da 
Informação, pelo e-mail: josecoelho@santaluzia.mg.gov.br.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
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3.1.  Os serviços executados e os produtos deverão ser garantidos pelo fornecedor pelo período de 36 meses, 
contados do recebimento final dos mesmos pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MG. 

3.2.  Considera-se garantia a cobertura contra quaisquer defeitos de fabricação dos materiais e contra 
quaisquer falhas decorrentes da instalação sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

3.3.  O tempo de garantia será contado a partir da data de emissão do respectivo aceite. 
3.4.  A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

3.5.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.6.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

3.7.  Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

3.8.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

3.9.  Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.10.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

3.11.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada.  

3.12.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

3.13.  O fabricante deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligaçõespara abertura 
dos chamados de garantia, site ou sistema via web para registro das solicitações, comprometendo-se a manter 
registros dos mesmos constando a descrição do problema, data e hora; 

3.13.1.  O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 24h x 7 
dias por semana; 
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3.13.2.  O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo 
fabricante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  

4.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 31/12/2021.  

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na 
Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1. O valor global do contrato para os itens acima definidos é de R$ 84.544,25 (Oitenta e quatro mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 
respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 
quantitativos comprovadamente utilizados.  

5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

5.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ICTI exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

5.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  
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6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

6.2.1. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.2.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no Termo de referência.  

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

6.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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6.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                      365 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo:  

19.126.2001 2047  
MANUTENÇÃO COORD. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 100  
Ficha: 405 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 
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8.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

8.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou consertado; 

8.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

8.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referencia e seus anexos; 

8.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.7.  O adquirente das mercadorias e serviços, sujeitos à retenção de impostos, de acordo com a Instrução 
Normativa SRF nº 475 de 06/12/2004, deve informar as retenções na Declaração do Imposto de Renda 
Retido na Fonte (DIRF), atendendo à Instrução Normativa RFB n° 1915 de 27/11/2019. O não cumprimento 
desta obrigação acessória é passível de penalidades, de acordo com o Art. 1004 do Decreto 9.580 de 
22/11/2018 e o fornecedor fica impossibilitado da recuperação deste imposto.” 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de referência e na proposta, 
assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

9.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4.  Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

9.5.  Comunicar àContratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6.  Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese 
prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante 
o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 93, a Contratada que: 

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1. 3falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

11.2.2 multa moratória de 0,05% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20%. 

11.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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11.2.5 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste do termo de 
referência. 

11.5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

11.6. As sanções previstas neste contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

11.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.7.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.7.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.9.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.9.2.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

11.10 .A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

11.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR.  

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Conforme normativa em vigor, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2   A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4. Designar-se-á, na qualidade de fiscal (responsável técnico) os servidores: Gilmar Nunes Lima, 
matrícula: 26.260, Coordenador de Infraestrutura de TI, José Roberto Coelho Lopes Mat. 32.357, Diretor de 
Tecnologia da Informação, ambos lotados na Secretaria Mun. de Administração; na Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação, para acompanhamento licitatório da presente aquisição. 

.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME LEGAL E DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações.  

12.2. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Termo de Referência que lhe deu causa, ao 
Processo Inexigibilidade de Licitação nº 038/2021, e todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por 
Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO  

15.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

16.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, 18 de Agosto de 2021. 

 

 
THIAGO HENRIQUE FERREIRA  

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 

 

MÁRCIO ROGÉRIO MÜLER DA SILVA  
TERACOM TELEMATICA S.A 

 

 

 
ANTÔNIO CARLOS TIECHER PORTO 

TERACOM TELEMATICA S.A 
 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 
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